
 
 

 

 

PROJETO DE LEI N°            DE     DE FEVREIRO DE 2024. 

 
“Declara utilidade pública a 

entidade que específica. ” 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos 

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 

AMPARO AO ADOLESCENTE INFRATOR (ABAPAI), inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 15.663.192/0001-93, com sede no 

município de Quirinópolis - GO.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DAS SESSÕES, EM         DE                              2024. 

 

 

 

DELEGADO EDUARDO PRADO 

Deputado Estadual 
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JUSTIFICATIVA 

 

O objetivo do presente projeto é a Declaração de Utilidade Pública 

da ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AMPARO AO ADOLESCENTE INFRATOR 

(ABAPAI) e traz em sequência toda documentação necessária para tal, 

preenchendo os requisitos legais para sua aquisição. 

A referida entidade social destina-se a assistir adolescentes 

desamparados, retirando-os da marginalidade, resgatando tanto crianças como 

adolescentes em situação de rua e propiciando atividades educativas, de 

profissionalização, dentre outros. 

São estas, pois, as razões pelas quais levo a presente questão 

para discussão e deliberação dos nobres pares, a respeito da qual, pela relevância 

e oportunidade da matéria, conto com o apoio dos Nobres Colegas. 

 

 

DELEGADO EDUARDO PRADO 

Deputado Estadual 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
15.663.192/0001-93
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/04/2012

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE AMPARO AO ADOLESCENTE INFRATOR (ABAPAI)

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ABAPAI

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R 01

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
QUADRA 05 LOTE 07

 
CEP
75.860-000

BAIRRO/DISTRITO
ALPAHVILLE

MUNICÍPIO
QUIRINOPOLIS

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(64) 3651-5260

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/09/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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********
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ESTATUTO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AMPARO AO ADOLESCENTE INFRATOR 
(ABAPAI) 

Capitulo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AMPARO AO ADOLESCENTE INFRATOR, 

também designada peia sigla, ABAPAi, consfituida aos três dias do mês de janeiro de 2012, 

é uma pessoa juridica de direito privado, sem fins lucrativos, e tempo indeterminado, com 

sede foro à Rua 011  Qd. 05; Lt. 07; Alpahville, município de Quirinópolis. Estado de Goiás. 

Art. 2° - A ABAPAI tem por finalidade assistir ao adolescente desamparado, resgatar as 

crianças e adolescentes de rua, retirando-os da (narglnakdade, prop;dando-lhes urna nova 

opção de vida, através de atividades educativas, profissionalização e socialização: as 

meninas e meninos, vitimas de violência corporal e sexual, a diminuir os seus sofrimentos de 

violência e refletir suas experiências traumáticas por meio de um atendimento psico-social e 

espiritual, atém da promoção moral, soca, matestaf, e ministrar cursos de quaMicação 

profissional e educacional, sem distinção de raça, cor, credo religioso e ideologia polifica 

(Lei 9.790/99, art.3°) 

Parágrafo Único - A ABAPAI. não distribui entre os seus sócios ou associados, 

conselheiros, diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes operacionais, brutos 

ou liquidas, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 

mediante o exercido de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu 

objetivo social. (Lei 9.790/99, parágrafo único do art.1°). 

Art. 3° - No desenvolvimento de suas atividades, a ABAPAI observará os princípios da 

legandade, impessoakdade, moralldade, ool3kcidade, econorrfrcidacle e da efrdencia e não 

fará qualquer discriminação de raça, cor, gênero ou religião. (Lei 9.790/99, inciso 1 do art.4°) 

q./s. Flivartlitidor3loriiilos4tas 

nAe -CO. 
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CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS. 
TÍTULOS. DOCUMENTOS E PROTESTOS E TASELJONATO 2° DE NOTAS. 

ifilria 
"fina Âncfraá çardi 
ESCR`ViN dc Suboficial • 

Parágrafo Único — Para cumprir seus ot¡etivos a entidade atuará por meio da execução 

direta de gmOtos, programas ou. planos de ações, da doação de recursos fi.sions, humanos e 

financeiros, ou prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins 

lucrativos e a órgãos do setor publico que atuam em áreas afins. (Lei 9.790/99, parágrafo 

único do art. 35 

Art. 40  - A ABAPA1 terá um Reg ffrerrta tate= que, aprovádo pela Assembléia Geral, 

disciplinara o seu funcionamento e por meio de Ordens Normativas, emitidas pela 

Assembléia Geral, e Ordens Executivas, emitidas pela Diretoria_ 

Art. 5° - A fim de cumprir seus objetivos, a Instituição se organizará em tantas unidades de 

prestação de Sef\ISÇAS, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas 

disposições estatutárias. 

Capitulo 11 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 6° - A ABAPAI é constituída por número ilimitado de associados, distribuídos nas 

seguintes categorias'. fundador, benfeitor, ~rano, contribuintes e outros. 

Parágrafo Única: A admissão e a exduseiv das associanús é atribuição da Assembtaia 

Geral. 

Art. 7°- São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais: 

I - votar e ser votado para aos cargos eletivos; 

11- tomar parte nas Assembléias Gerais: 

Art. 8° - São deveres dos associados 

- cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 

II - acatar as decisões da Diretoria; 

Art. 9° - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da 

Instituição. 

Capitulo III - DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10 - A ABAPAI será administrada por: 	
LitIldntor;.11erkdOSSatOS  

Ad•togadO 
OPC-CO: 
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CARTORIO DE Rtuion— CU
_ _ 

SURlDICAS, TiTULOS, DOMENTOS E 
PROTESTOS E TABELIONATO 2' DE NOTAS. 

JrtEnta Profiria _gruíra/e Çarcia. 
- Escrevente. Suboficial • 

- Assembtéia Gera(; 

II - Diretoria; 

III- Conselho Fiscal (Lei 9,790/99, inciso III do art. 40). 

Parágrafo único: A Instituição ABAPAI não remunera, sob qualquer forma, os cargos de 

sua Eketoria e do ConseMta F.,scat coas atuações são itirrtekarnente gratuitas l. (Lei 

9.790/99, inciso VI do art. 40) 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos sócios em 

pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 12 - Compete à Assembléia Geral: 

I - eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

II - decidir sobre reformas do Estatuto, na forma do art. 34; 

III - decidir sobre a extinção da Instituição, nos termos do artigo 33; 

IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens 

patrimoniais; 

V - aprovar o Regimento flterno, 

VI - emitir Ordens Normativos e outras que luigar necessária ao funcionamento interno da 

Instituição, 

Art. 13 - A Assernáláa Geral se reffizare, ardinanamente, urna vez por ano para: 

I - aprovar a proposta de prograswarytta arwsaç da tp.s+ÁN.sS subrivetvda peta Diretoria; 

I - apreciar o retatária anua da DÁ-aterra,- 

II I- discutir e homdogar as corrias e o traYanço aprovado pe'io Cometi() Fiscai; 

(outras julgadas necessárias). 

Art.14 - A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convocado. 

I - pela Diretoria; 

II - pelo Conselho Fiscal; 

1.hwriVitor.31er3vilo,àastos  

Ac.,,,ogado 
oP@ 0 7 d '9 
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{ CARTÓRIO DE REGISTRO DE PESSOAS 
JURIDICAS, TITU LOS, DOCUMENTOS E 
PROTESTOS E TASSLIONATO 20 DE NOTAS. 

J{ilna Trofiria Andraá Garcia 
Escrevente Subotkial - 

- por requerimeiitu de 1/3 (um terço) dos associados quites com as obrigações sociais. 

Art. 15 - A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da 

nstituição eloti pin na impressa laca), par circulares DD O" meias convenientes, 

com antecedência minima de 10 (dez) dias. 

Art 16 - A instituição adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes, a 

coibir a obtenção, de forma indMkto& ou cdeti'va, de berieficbs e vantagens pessoais, em 

decorrência da participação nos processos decisórios. (Lei 9.790/99, inciso II do art. 4°) 

Art. 17 - A Diretoria será constituida por um Presidente, um Vice - Presidente, Primeiro e 

Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros. 

Parágrafo Único - O mandato da Diretoria será de 04 (quatro) anos, podendo ser 

reconduzido à reeleição consecutiva ou não. 

Art. 18 - Compete à Diretoria: 

I - elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual da Instituição; 

11- executar a programação anual de atividades da Instituição: 

III - elaborar e apresentará Assembléia Geral o relatório anual; 

IV - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de 

interesse comum; 

V - contratar e demitir funcionários: 

VI - regulamentar as Ordens Normativas da Assembiéia Gerai e emitir Ordens Executivas 

para disciplinar o funcionamento interno da Instituição; 

Art. 19 - A Diretoria se reunirá no m?nimo uma vez por mês. 

Art 20 - Compete ao Presidente: 

I - representar a ~PAI juchciat e extra-judicia?mente; 

11- cumprir e lazer cumprir este Estatuto e o Regimento interno; 

III - presidir a Assembléia Geral; 

IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria: 

Art. 21 - Compete ao Vice-Presidente: 

Di.:Eáigégviitix3lorivi-iii iodos 
pryi,ogado 

OAP-CIO? 72.259 
CP!: ad. 
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, 	RTÕRIO DE REGISTRO DE PESSOAS 
TiTULOS, DOCUMENTOS E 

J.:STOS E TABELIONA10 ?DE NOIAS 

.9C5f1:1PrOfiri4.1fittifilitt gard42 
- Escrwente  Suboficial - 

5 

- subsiftuir o Presidente em suas fartas ou impedimentos; 

II -assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

IH - prestar, de modo geral, sua colaboração ao Presidente; 

Art. 22 - Compete ao Primeiro Secretário: 

I - secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas; 

II - publicar todas as noticias das atividades da entidade; 

III — redigir todo e qualquer documento solicitado pelo presidente ou pela Assembléia Geral; 

IV — Substituir o presidente e/ou vice-presidente, em caso de omissão ou vacância por 

período de 60 sesseritaJ dias, per:dado diac deve haver a eleição da novo presidente elou 

vice-presidente 

Art. 23 - Compete ao Segundo Secretário: 

- substituir o Primeiro Secretário em suas faltas ou impedimentos; 

assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

III - prestar, de modo ges-ak, a sua coiatoração ao Primeiso Secretario; 

Art. 24- Compete ao Primeiro Tesoureiro: 

I - arrecadar e conlabiiizar as CDTAÚDUÇÕES dos associados, rendas, aatilios e donativos, 

mantendo em dia a escrituração da Instituição: 

11- pagar as cont2%  autorizadas pelo Presidente; 

I H- apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados,- 

apresentar ao COnSettle. FilSC2Á a escrituração da instituição, incii_indo os relatórios de 

desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas; 

conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à tesouraria; 

Vi- manter todo o numerário em estabelecimento de crédito; 

Art. 25 - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas e impedimentos; 

II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

R. }...Turiiair 31nr,:ki IN ;atas 
Atf."09ado 

22.759 
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"tRIO DE REGISTRO DE PESSOAS 
TirULOS, DOCUMENTOS E 

OS E lAbELIONATO 2° DE NOTA 

findrade Çarcía 
Suboficiz! 

iff - prestar, de modo gerai, sua colaboração ao Primeiro Tesoureira, 

Art 26 - O Conselho Fiscal será constitukto por 04 (quatro) membros e seus respectivos 

suplentes, eleitos pela Assembleia Gera). 

§ 1° O mandato do Consetho Fsseat vara covnovtiente com o mandato da Dtsetona, 

§ 2° Em caso de vaca-ria, G mandato será assurribo peb respec..No sup'ente, até o seu 

término. 

Art. 27 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - examinar os livros de escrituração da Instituição; 

II - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as 

operações patrimoniais realizadas, em;rtindo pareceres para os organismos superiores da 

entidade; (Lei 9.790/99, inciso III do art. 4°) 

lii - requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatóha das 

operações económico-financeiras realizadas pela Instituição; 

IV - contratar e acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; 

V - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral; 

(outras julgadas necessárias). 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada bimestre meses e, 

extraordinariamente, sempre que necessário. 

Capitulo IV - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 28. Os recursos financeiros necessários à manutenção da instituição poderão ser 

obtidos por: 

I — Termos de Parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Púbico pra 

financiamento de projetos na sua área de atuação; 

Contratos e acordos firmados com empresas e agências nacionais e internacionais 

Doações, legados e heranças 

Vh 7.(41d1:40131111r3II líaà jatai 
AL4-'09ado 

OPE-CCI: 22.159 
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CARTÓRIO DE RE,STRO DE PESSOAS 
JURIDICAS, CUIAS, DOCOMENros E 
PROTESTOS E TAEELIONATO 2° DE NOTAS. 

I 	WiCruz Trofiria fina-raie Çarcia 
-F_scieventesubolic,i 

— Rendimentos de aphtações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao 

patrimônio sob a sua administração 

V- Contnbuição dos associados 

VI — Recebimento de direitos autorais etc. 

Capitulo V - DO PATRIMÔNIO 

Art. 29 - O patrimônio da ABAPAI será constituído de bens móveis, imóveis, veiculos, 

semoventes, ações e tituias da divida púbtica. 

Art. 30 - No caso de dissolução da instituição, o respectivo patrimônio liquido será 

transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99, preferencialmente 

à Associação Brasileira de Ação Social Cristã ou outra entidade que a mesma finalidade 

(ABASC) (Lei 9.790/99, inciso IV do art. 4°). 

Capitulo VI - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 31 - A prestação de contas da Instituição observará no minimo (Lei 9.790/99, inciso VII 

do art. 4°): 

I - os princípios fundamentais de conta'oilidade e as Normas Brasileiras de Contabdade; 

li - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao retatário 

de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, inctuindo as certidões negativas 

de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para o exame de qualquer 

cidadão; 

III - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o caso, 

da aplicação dos eventuais recursos objeto de Termo de Parceria, conforme previsto em 

regulamento; 

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será 

feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição Federal. 

O fitual+14(tOW.11.741IiêijataS  
Ad'ioqado 
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Capitulo VI - DAS OfSPOSCOES GERAIS 

Art. 32 - A ABAPA1 será dissolvida por dedsão da Assembléia Gerai Extraordinária, 

especialmente convocada para esse flpn, ouarkdo se tomar impassjvél a continuação de suas 

atividades. 

Art. 33 - O presente Estatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, por decisão da 

maioria absoluta dos sodas, em Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim, 

e entrará em vigor na data de seu registro em Cartório. 

Art 34 - Os casos omissos serão resolvidas pela Diretoria e referendados pela Assembléia 

Geral. 

DIRETORIA: 

Antônio Cark)s Agda ovaes 
CPF: 435.617.801-72 

(Presidente) 

Otniel Mendes Novaes 
037.180.591-00 

(Vice-Presidente) 

Benigno Xavier Araujo 
008.296 301-04 

(Secretário) 

#1,t4q1't 	 i11"7- 
ão Brune da Silva Neto 

CPF.085.551.134-66 
(2°. Secretário) 

j/..4„rtrroiL - 
,Auzia Divina Mendes Novaes 

CPF.085551.134-66 
(1' Tesoureira) 

,  

João de Lima 
696.897.921-72 
(2° Tesoureiro) 

.:.: • • . 	J‘i 
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. 	Reginaldo Dias Lopes 
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CARTORIO OE REGISTRO 
JURÍDICAS, TÍTULOS, DOC. 
PROTESTOS E TAf3ELIONATO,I 

XifirlaQm 	gnerre,de  
- Escrevem- Stsáxf,ria* 

Conselho Fiscal: 

 

' ktityt. 

 

  

 

Ana Nibia do Nascimento Martins 
4. 3.731-49 

 

ÚLcon.  
Rosa Maria 
466.752.131-72 

.1\ 

Af 	a G \,  

Vânia Maria da Silva 
723.274.721-72 

Eirtnifi VIM 'Mil dai jatas 
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ATA 002/2023 

Aos 30 dias do mês de ouuhm de 2023 às 9h30. no templo na sede dessa entidade 

Localizada a rua uneide sandr y Brita (antiga rua 01 	n" 2 	bairro Alphavitle 
reuniram-se extra° 	 ik ,  ein assembleia os membros da ABAPAI, com o 
°Nativo de alterar o nome da entidade, a finalidade da mesma, e reestruturar a nova 
diretoria, além do assunto de implantação da Escola de Educação Infantil Abapai A 
reunião teve inicio com urna saudação pelo presidente António Carlos Agda Novaes. 
o qual também fez uma oração e passa para o primeiro assunto de sua agenda que 
foi a alteração do nome da entidade no, descrito Artigo 1°, passando a ser ABAPAI 
(Associação Brasileira de Amparo a Adolescência e a Infância), o que foi aprovado 

unarunridirde Outro assumi:, assim foi a finalidade utada no Artigo 20  que fv-2:2, 

curi" a seoutritE: esTitiTiiu-4 A ABAPAI tern nor Finalidade asc,içtir ar, adolescente 
criança, resgatar o valor das crianças e adolescentes, propiciando-lhes uma nova 
cpçac de -vicia, Estraves de atividades educativas, profissic.)i-isização e soctia;ização 
Crianças e adoiescentes alem da promoção moral, social, material, e min;strar cursos. 
a Creche, Ensino Fundamental. Médio e Profissionalizante, sem distinção de raça 
cor, credo rei:aios° e ideoloaia politica. (Lá 9790199. art 3°). O que após 

annsidernbes feita pelo senhor Otniel Mendes Novaes, foi aprovado por 

wisunto fc sabre a eleicaz.-; da nova, dirctora, sonido ctorractc 7; 

convocação (em anexo) e entregue em mãos a todos os membros Não havendo  

tom-laça° ae chapa concorrente, tormou-se uma chapa uma, aiteranao-se apeias 
alguns componentes por vacância do cargo/função, e após votações, a nova diretoria 

ficou assim composta: António Carlos Agda Novaes-como presidente, Otniel Mendes 
NovarecTv:— proSidente, eNngjette— ;do n!i•Joria Roddr-i^e• Ne—ne'r 1 a e're."' Wba •J •.r• 	 4.4 

Divina Mendes Novaes, 28  secretária, João de Lima, 1° tesoureiro, Carlos Eduardo do 
Nascimento Martins 2' tesoureiro, e para conselho fiscal, ficaram: Rosa Mana 
Recinaido Dias Lopes. e Vania Maria da Silva. Outro assunto proposto pelo presidente 
foi a estruturação da Escola de Educação Infantil Apagai que será implantada na 
on+ino cernir, n intWonn 1 ca rk bicar% arn  nornaho  e-nm o Drat01+4 ira 	nV, no! do 

Quirinopolis. na  modalidade de Creche O que também foi aprovado por unanimidade. 
Para finaiizar, o presidente Antônio Carlos Agda Novaes, agradece a todos, 
declarando encerrada a reunião as 10h30, e por nada mais haver para se tratar eu, 

Angélica Angélica de Oliveira Rodngues Novas lavrtui a 	n e t 	ual será 

assinada pela fpva diretoria. 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 35120294/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ANTONIO CARLOS AGDA NOVAES

OU

CPF n. 435.617.801-72

Certidão emitida em 28/02/2024, às 16:16:06 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região e Juris) até 28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35120294

1E1D 8E57 5AE6 F4C0 A578 8FB0 812F AD07

28/02/2024, às 13:56:47

28/02/2024
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 28 de fevereiro de 2024, às 17:19:41 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 28 de fevereiro de 2024

N
º

: 104765398878

Requerente : ANTONIO CARLOS AGDA NOVAES

Nome da Mãe : ANATALIA AGDA NOVAES

Data de Nascimento  : 28/11/1963

CPF : 435.617.801-72

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104765398878

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 28/02/2024 - 17:19:41
Localizar pelo código: 104765398878, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 35120231/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ANTONIO CARLOS AGDA NOVAES

OU

CPF n. 435.617.801-72

Certidão emitida em 28/02/2024, às 16:15:02 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região e Juris) até 28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35120231

40DB AFCF 8F21 9D14 571D 0A8A 5D74 E6A1

28/02/2024, às 13:56:47

28/02/2024
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 35120262/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ANTONIO CARLOS AGDA NOVAES

OU

CPF n. 435.617.801-72

Certidão emitida em 28/02/2024, às 16:15:34 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal,

Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e Processual) até
28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35120262
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28/02/2024, às 13:56:47

28/02/2024
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

ANTONIO CARLOS AGDA NOVAES

Inscrição: 0132 5023 1007

Município: 95630 - QUIRINOPOLIS

Data de nascimento: 28/11/1963

- ANATALIA AGDA NOVAES
- ANTONIO NOVAES RIBEIRO

Zona: 046 Seção: 0092

UF: GO

Certidão emitida às 17:26 em 28/02/2024

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 01/10/1999

YBVZ.MGO2.HLRK.7Z2G

Eleitor(a):
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
01974288

Certificamos que contra

Nome: ANTONIO CARLOS AGDA NOVAES

CPF: 435.617.801-72

Data de Nascimento: 28/11/1963

Nome da mãe: ANATALIA AGDA NOVAES

NADA CONSTA

no  que  se  refere  a  Ações  Penais  Militares  em  andamento  ou  com  sentença  condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 28/02/2024 às 17:29:56 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stm.jus.br (Menu
"Certidão  Negativa/Autenticação de  Certidão")  informando o  Número de  Controle  e  o  CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 28 de fevereiro de 2024, às 16:18:28 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104865318404

Requerente : ANTONIO CARLOS AGDA NOVAES

Nome da Mãe : ANATALIA AGDA NOVAES

Data de Nascimento  : 28/11/1963

CPF : 435.617.801-72

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104865318404

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 28/02/2024 - 16:18:28
Localizar pelo código: 104865318404, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 35120110/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ANTONIO CARLOS AGDA NOVAES

OU

CPF n. 435.617.801-72

Certidão emitida em 28/02/2024, às 16:12:57 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal,

Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e Processual) até
28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35120110

A7E6 6CBE E4E4 C870 D8DD F44E 54BF C6F8

28/02/2024, às 13:56:47

28/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=35120110&codigo=A7E66CBEE4E4C870D8DDF44E54BFC6F8


 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 28 de fevereiro de 2024, às 16:49:11 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 28 de fevereiro de 2024

N
º

: 104665388680

Requerente : ANTONIO CARLOS AGDA NOVAES

Nome da Mãe : ANATALIA AGDA NOVAES

Data de Nascimento  : 28/11/1963

CPF : 435.617.801-72

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104665388680

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 28/02/2024 - 16:49:11
Localizar pelo código: 104665388680, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS; 
f)  esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 28 de fevereiro de 2024, às 17:12:54 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 28 de fevereiro de 2024

N
º

: 104265318889

Requerente : ANTONIO CARLOS AGDA NOVAES

Nome da Mãe : ANATALIA AGDA NOVAES

Data de Nascimento  : 28/11/1963

CPF : 435.617.801-72

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104265318889

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 28/02/2024 - 17:12:54
Localizar pelo código: 104265318889, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
02009004

Certificamos que contra

Nome: CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO MARTINS

CPF: 007.750.301-55

Data de Nascimento: 18/09/1980

Nome da mãe: MARIA GORETTI DO NASCIMENTO MARTINS

NADA CONSTA

no  que  se  refere  a  Ações  Penais  Militares  em  andamento  ou  com  sentença  condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 29/02/2024 às 15:27:12 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stm.jus.br (Menu
"Certidão  Negativa/Autenticação de  Certidão")  informando o  Número de  Controle  e  o  CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 35152230/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO MARTINS

OU

CPF n. 007.750.301-55

Certidão emitida em 29/02/2024, às 15:23:31 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região e Juris) até 28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35152230

25EB 3789 4010 8CA9 30BF B793 D603 AB79

28/02/2024, às 13:56:47

29/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=35152230&codigo=25EB378940108CA930BFB793D603AB79


JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO MARTINS

Inscrição: 0500 9736 1090

Município: 95630 - QUIRINOPOLIS

Data de nascimento: 18/09/1980

- MARIA GORETTI DO NASCIMENTO MARTINS
- NILTON FERREIRA MARTINS

Zona: 046 Seção: 0094

UF: GO

Certidão emitida às 15:26 em 29/02/2024

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 30/01/2002

Z1T1.YCVO.H+JU.B1EI

Eleitor(a):

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.tse.jus.br


 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 29 de fevereiro de 2024, às 15:25:36 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 29 de fevereiro de 2024

N
º

: 104665331924

Requerente : CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO MARTINS

Nome da Mãe : MARIA GORETTI DO NASCIMENTO MARTINS

Data de Nascimento  : 18/09/1980

CPF : 007.750.301-55

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104665331924

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/02/2024 - 15:25:36
Localizar pelo código: 104665331924, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 29 de fevereiro de 2024, às 15:25:18 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 29 de fevereiro de 2024

N
º

: 104065361927

Requerente : CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO MARTINS

Nome da Mãe : MARIA GORETTI DO NASCIMENTO MARTINS

Data de Nascimento  : 18/09/1980

CPF : 007.750.301-55

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104065361927

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/02/2024 - 15:25:18
Localizar pelo código: 104065361927, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS; 
f)  esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 29 de fevereiro de 2024, às 15:24:31 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 29 de fevereiro de 2024

N
º

: 104065381961

Requerente : CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO MARTINS

Nome da Mãe : MARIA GORETTI DO NASCIMENTO MARTINS

Data de Nascimento  : 18/09/1980

CPF : 007.750.301-55

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104065381961

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/02/2024 - 15:24:31
Localizar pelo código: 104065381961, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 29 de fevereiro de 2024, às 15:24:00 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104765301980

Requerente : CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO MARTINS

Nome da Mãe : MARIA GORETTI DO NASCIMENTO MARTINS

Data de Nascimento  : 18/09/1980

CPF : 007.750.301-55

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104765301980

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/02/2024 - 15:24:00
Localizar pelo código: 104765301980, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 35152206/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO MARTINS

OU

CPF n. 007.750.301-55

Certidão emitida em 29/02/2024, às 15:23:11 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal,

Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e Processual) até
28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35152206

22DF 8105 4006 9F34 ACD9 847C 3E3D 3DE8

28/02/2024, às 13:56:47

29/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 35152158/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO MARTINS

OU

CPF n. 007.750.301-55

Certidão emitida em 29/02/2024, às 15:22:16 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal,

Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e Processual) até
28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35152158

A5D1 BDF8 6D7F 750C 66E3 0CDA 385A FFD9

28/02/2024, às 13:56:47

29/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=35152158&codigo=A5D1BDF86D7F750C66E30CDA385AFFD9


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 35152180/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

CARLOS EDUARDO DO NASCIMENTO MARTINS

OU

CPF n. 007.750.301-55

Certidão emitida em 29/02/2024, às 15:22:40 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região e Juris) até 28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35152180

B394 EB53 44BB C9EA E52B 7A7E 918E 8F82

28/02/2024, às 13:56:47

29/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 35123894/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

OTNIEL MENDES NOVAES

OU

CPF n. 037.180.591-00

Certidão emitida em 28/02/2024, às 17:42:09 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal,

Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e Processual) até
28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35123894

BED3 1DFD DA1A 636D 229B 7A4D 2C4C C682

28/02/2024, às 13:56:47

28/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
01958142

Certificamos que contra

Nome: OTINIEL MENDES NOVAES

CPF: 037.180.591-00

Data de Nascimento: 20/06/1993

Nome da mãe: LUZIA DIVINA MENDES NOVAES

NADA CONSTA

no  que  se  refere  a  Ações  Penais  Militares  em  andamento  ou  com  sentença  condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 28/02/2024 às 17:50:53 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stm.jus.br (Menu
"Certidão  Negativa/Autenticação de  Certidão")  informando o  Número de  Controle  e  o  CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

OTNIEL MENDES NOVAES

Inscrição: 0606 9097 1066

Município: 95630 - QUIRINOPOLIS

Data de nascimento: 20/06/1993

- LUZIA DIVINA MENDES NOVAES
- ANTONIO CARLOS AGDA NOVAES

Zona: 046 Seção: 0070

UF: GO

Certidão emitida às 17:49 em 28/02/2024

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 13/04/2010

UAHH.ZZS3.OV3W.OYVK

Eleitor(a):

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 35123951/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

OTNIEL MENDES NOVAES

OU

CPF n. 037.180.591-00

Certidão emitida em 28/02/2024, às 17:43:52 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região e Juris) até 28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35123951

77F9 5917 A510 D4F2 95C6 A2A0 C476 DA88

28/02/2024, às 13:56:47

28/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
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conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 35123935/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

OTNIEL MENDES NOVAES

OU

CPF n. 037.180.591-00

Certidão emitida em 28/02/2024, às 17:43:28 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal,

Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e Processual) até
28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35123935

04A2 B10E 7EC6 00E9 2621 1D8F 1070 6871

28/02/2024, às 13:56:47

28/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=35123935&codigo=04A2B10E7EC600E926211D8F10706871


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 35123917/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

OTNIEL MENDES NOVAES

OU

CPF n. 037.180.591-00

Certidão emitida em 28/02/2024, às 17:43:00 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região e Juris) até 28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35123917

0402 FCC4 8D72 703E 2A1E D728 A1CE 5A73

28/02/2024, às 13:56:47

28/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 28 de fevereiro de 2024, às 17:46:12 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104265314972

Requerente : OTINIEL MENDES NOVAES

Nome da Mãe : LUZIA DIVINA MENDES NOVAES

Data de Nascimento  : 20/06/1993

CPF : 037.180.591-00

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104265314972

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 28/02/2024 - 17:46:12
Localizar pelo código: 104265314972, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 28 de fevereiro de 2024, às 17:47:48 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 28 de fevereiro de 2024

N
º

: 104965344991

Requerente : OTINIEL MENDES NOVAES

Nome da Mãe : LUZIA DIVINA MENDES NOVAES

Data de Nascimento  : 20/06/1993

CPF : 037.180.591-00

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104965344991

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 28/02/2024 - 17:47:48
Localizar pelo código: 104965344991, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS; 
f)  esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 28 de fevereiro de 2024, às 17:46:52 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 28 de fevereiro de 2024

N
º

: 104965334974

Requerente : OTINIEL MENDES NOVAES

Nome da Mãe : LUZIA DIVINA MENDES NOVAES

Data de Nascimento  : 20/06/1993

CPF : 037.180.591-00

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104965334974

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 28/02/2024 - 17:46:52
Localizar pelo código: 104965334974, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 28 de fevereiro de 2024, às 17:47:31 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 28 de fevereiro de 2024

N
º

: 104865304997

Requerente : OTINIEL MENDES NOVAES

Nome da Mãe : LUZIA DIVINA MENDES NOVAES

Data de Nascimento  : 20/06/1993

CPF : 037.180.591-00

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104865304997

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 28/02/2024 - 17:47:31
Localizar pelo código: 104865304997, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 28 de fevereiro de 2024, às 17:56:29 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 28 de fevereiro de 2024

N
º

: 104765324779

Requerente : LUZIA DIVINA MENDES NOVAES

Nome da Mãe : MARIA GLORIA MENDES VIEIRA

Data de Nascimento  : 24/03/1967

CPF : 547.292.461-87

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104765324779

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 28/02/2024 - 17:56:29
Localizar pelo código: 104765324779, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 28 de fevereiro de 2024, às 17:56:53 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 28 de fevereiro de 2024

N
º

: 104965324795

Requerente : LUZIA DIVINA MENDES NOVAES

Nome da Mãe : MARIA GLORIA MENDES VIEIRA

Data de Nascimento  : 24/03/1967

CPF : 547.292.461-87

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104965324795

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 28/02/2024 - 17:56:53
Localizar pelo código: 104965324795, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
01920522

Certificamos que contra

Nome: LUZIA DIVINA MENDES NOVAES

CPF: 547.292.461-87

Data de Nascimento: 24/03/1967

Nome da mãe: MARIA GLORIA MENDES VIEIRA

NADA CONSTA

no  que  se  refere  a  Ações  Penais  Militares  em  andamento  ou  com  sentença  condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 28/02/2024 às 17:58:51 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stm.jus.br (Menu
"Certidão  Negativa/Autenticação de  Certidão")  informando o  Número de  Controle  e  o  CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 35157237/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

LUZIA DIVINA MENDES NOVAES

OU

CPF n. 547.292.461-87

Certidão emitida em 29/02/2024, às 16:33:51 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal,

Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e Processual) até
28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35157237

06F8 2B5F D9E1 E56F C652 B37A 5155 55F2

28/02/2024, às 13:56:47

29/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=35157237&codigo=06F82B5FD9E1E56FC652B37A515555F2


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 35157251/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

LUZIA DIVINA MENDES NOVAES

OU

CPF n. 547.292.461-87

Certidão emitida em 29/02/2024, às 16:34:12 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região e Juris) até 28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35157251

E25A 69DC 1341 647E 13E6 EAD5 A818 8D4C

28/02/2024, às 13:56:47

29/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=35157251&codigo=E25A69DC1341647E13E6EAD5A8188D4C


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 35157265/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

LUZIA DIVINA MENDES NOVAES

OU

CPF n. 547.292.461-87

Certidão emitida em 29/02/2024, às 16:34:33 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal,

Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e Processual) até
28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35157265

31F7 AF9E 5155 A37C AFCA 2FA4 8574 EAC8

28/02/2024, às 13:56:47

29/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=35157265&codigo=31F7AF9E5155A37CAFCA2FA48574EAC8


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 35157292/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

LUZIA DIVINA MENDES NOVAES

OU

CPF n. 547.292.461-87

Certidão emitida em 29/02/2024, às 16:35:00 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região e Juris) até 28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35157292

A8F0 66B1 871C F5CE 3CD0 B794 AB9D C7D4

28/02/2024, às 13:56:47

29/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=35157292&codigo=A8F066B1871CF5CE3CD0B794AB9DC7D4


 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 29 de fevereiro de 2024, às 14:25:32 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 29 de fevereiro de 2024

N
º

: 104165309744

Requerente : ANGELICA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Nome da Mãe : CRISTINA DE OLIVEIRA ANDRADE

Data de Nascimento  : 18/07/1996

CPF : 048.360.701-04

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104165309744

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/02/2024 - 14:25:33
Localizar pelo código: 104165309744, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 29 de fevereiro de 2024, às 14:24:53 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 29 de fevereiro de 2024

N
º

: 104965359706

Requerente : ANGELICA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Nome da Mãe : CRISTINA DE OLIVEIRA ANDRADE

Data de Nascimento  : 18/07/1996

CPF : 048.360.701-04

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104965359706

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/02/2024 - 14:24:53
Localizar pelo código: 104965359706, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS; 
f)  esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 29 de fevereiro de 2024, às 14:24:16 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 29 de fevereiro de 2024

N
º

: 104065319753

Requerente : ANGELICA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Nome da Mãe : CRISTINA DE OLIVEIRA ANDRADE

Data de Nascimento  : 18/07/1996

CPF : 048.360.701-04

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104065319753

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/02/2024 - 14:24:16
Localizar pelo código: 104065319753, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 29 de fevereiro de 2024, às 14:23:38 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104465309751

Requerente : ANGELICA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Nome da Mãe : CRISTINA DE OLIVEIRA ANDRADE

Data de Nascimento  : 18/07/1996

CPF : 048.360.701-04

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104465309751

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/02/2024 - 14:23:38
Localizar pelo código: 104465309751, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
02053725

Certificamos que contra

Nome: ANGELICA DE OLIVEIRA RODRIGUES

CPF: 048.360.701-04

Data de Nascimento: 18/07/1996

Nome da mãe: CRISTINA DE OLIVEIRA ANDRADE

NADA CONSTA

no  que  se  refere  a  Ações  Penais  Militares  em  andamento  ou  com  sentença  condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 29/02/2024 às 14:29:38 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stm.jus.br (Menu
"Certidão  Negativa/Autenticação de  Certidão")  informando o  Número de  Controle  e  o  CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 35149704/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ANGELICA DE OLIVEIRA RODRIGUES

OU

CPF n. 048.360.701-04

Certidão emitida em 29/02/2024, às 14:22:06 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal,

Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e Processual) até
28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35149704

A87D 5172 528F 3129 BB09 208C 6D9E 1C86

28/02/2024, às 13:56:47

29/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=35149704&codigo=A87D5172528F3129BB09208C6D9E1C86


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 35149690/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ANGELICA DE OLIVEIRA RODRIGUES

OU

CPF n. 048.360.701-04

Certidão emitida em 29/02/2024, às 14:21:46 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região e Juris) até 28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35149690

E590 B0DF C5D7 2059 E099 6E8D 31FA 21AF

28/02/2024, às 13:56:47

29/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=35149690&codigo=E590B0DFC5D72059E0996E8D31FA21AF


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 35149672/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ANGELICA DE OLIVEIRA RODRIGUES

OU

CPF n. 048.360.701-04

Certidão emitida em 29/02/2024, às 14:21:18 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal,

Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e Processual) até
28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35149672

B85E 81C0 2131 5508 705F 4B8B 64C6 A7EE

28/02/2024, às 13:56:47

29/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=35149672&codigo=B85E81C021315508705F4B8B64C6A7EE


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 35149726/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ANGELICA DE OLIVEIRA RODRIGUES

OU

CPF n. 048.360.701-04

Certidão emitida em 29/02/2024, às 14:22:30 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região e Juris) até 28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35149726

0AE3 B33D C242 5553 9EAF 63EB 58F6 37A1

28/02/2024, às 13:56:47

29/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=35149726&codigo=0AE3B33DC24255539EAF63EB58F637A1


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 35151677/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

JOAO DE LIMA

OU

CPF n. 696.897.921-72

Certidão emitida em 29/02/2024, às 15:12:47 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região e Juris) até 28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35151677

62E6 7C3B B111 1029 9662 D933 E753 DF0B

28/02/2024, às 13:56:47

29/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=35151677&codigo=62E67C3BB11110299662D933E753DF0B


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 35151747/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

JOAO DE LIMA

OU

CPF n. 696.897.921-72

Certidão emitida em 29/02/2024, às 15:14:16 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal,

Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e Processual) até
28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35151747

CBAF 0DC5 B0DA C449 26DB 038D 8AF8 6834

28/02/2024, às 13:56:47

29/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=35151747&codigo=CBAF0DC5B0DAC44926DB038D8AF86834


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 35151568/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

JOAO DE LIMA

OU

CPF n. 696.897.921-72

Certidão emitida em 29/02/2024, às 15:10:33 (data e hora de Brasília), abrange o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região e Juris) até 28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35151568

8864 F45A DA57 0A9A 982A C198 98EB 7A69

28/02/2024, às 13:56:47

29/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=35151568&codigo=8864F45ADA570A9A982AC19898EB7A69


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 35150296/2024

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

JOAO DE LIMA

OU

CPF n. 696.897.921-72

Certidão emitida em 29/02/2024, às 14:36:35 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal,

Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Seção Judiciária: Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Distrito Federal, Goiás, Maranhão, Mato
Grosso, Pará, Piauí, Rondônia, Roraima e Tocantins (Processo Judicial Eletrônico, Processo
Digital da 1ª Região, Processo Judicial Digital de Execução Fiscal, JEF Virtual e Processual) até
28/02/2024, às 13:56:47.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º Grau.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

35150296

58E9 8C0F 223A 9E3C 6B01 9B65 99FA 3C7C

28/02/2024, às 13:56:47

29/02/2024
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=35150296&codigo=58E98C0F223A9E3C6B019B6599FA3C7C


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
02027072

Certificamos que contra

Nome: JOAO DE LIMA

CPF: 696.897.921-72

Data de Nascimento: 17/07/1980

Nome da mãe: IRACY MARIA DE LIMA

NADA CONSTA

no  que  se  refere  a  Ações  Penais  Militares  em  andamento  ou  com  sentença  condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 29/02/2024 às 14:53:34 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stm.jus.br (Menu
"Certidão  Negativa/Autenticação de  Certidão")  informando o  Número de  Controle  e  o  CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 29 de fevereiro de 2024, às 14:51:19 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 29 de fevereiro de 2024

N
º

: 104065329101

Requerente : JOAO DE LIMA

Nome da Mãe : IRACY MARIA DE LIMA

Data de Nascimento  : 17/07/1980

CPF : 696.897.921-72

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104065329101

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/02/2024 - 14:51:19
Localizar pelo código: 104065329101, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 29 de fevereiro de 2024, às 14:50:54 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 29 de fevereiro de 2024

N
º

: 104065369154

Requerente : JOAO DE LIMA

Nome da Mãe : IRACY MARIA DE LIMA

Data de Nascimento  : 17/07/1980

CPF : 696.897.921-72

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104065369154

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 29/02/2024 - 14:50:54
Localizar pelo código: 104065369154, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 32003100380038003800350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS; 
f)  esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 29 de fevereiro de 2024, às 14:49:55 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 29 de fevereiro de 2024
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